
LEI N' 1048/86 

O PREFEITO MUl'IICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais. faço saber que a CÃr.1ARA f.1UNICIPAL ' 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a area 

de terreno com 947,70M 2 (novecento e quarenta e sete 

metros e setenta centímetros quadrados), localizada ' 
na esquina da Av. Getulio Vargas com a Rua Domingos ' 
Martins e Praça Barbosa Leão, centro do Município da 
Serra, de propriedade de ÃLVARO CREMASCO. 

Parâgrafo Onico - A aquisição da ârea descrita neste artigo,tem 
por finalidade completar a construção da Praça João 
Dalmácia Castello. 

Art. 29 - O preço para aquisição da referida área será de Cz~ 

500.006,52 (quinhentos mil, seis cruzados e cinquenta 
e dois centavos), corrertdo a despesa ã conta de dota 

ção orçamentâria própria. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as dispos_ições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de Outubro de 1986. 
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